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PORTARIA CRESS 26ª REGIÃO Nº 010/2023 

EMENTA: Altera a 

composição da Comissão de 

Orientação e Fiscalização; 

revoga a Portaria Cress 26ª 

Região n°007/2023 
 

A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 

26ª REGIÃO/AC, representada por sua Presidente, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, com fundamento no art. 51 do estatuto do conjunto CFESS/CRESS, 

regulamentado pela resolução CFESS Nº469/2005 e Regimento interno deste Conselho e 

portaria CRESS 26ª REGIÃO Nº 001/2023 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso II, da Lei Federal nº8.662/93, que 

estabelece que a fiscalização do exercício profissional é de competência dos Conselhos 

Regionais; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Cfess nº512, de 29 de setembro de 

2007, que “Reformula as normas gerais para o exercício da Fiscalização Profissional e 

atualiza a Política Nacional de Fiscalização”; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 26, inciso II, do Regimento Interno da 

Autarquia, que dispõe sobre as competências do Presidente do Cress 26ª Região, dentre as 

quais, de executar as deliberações do Conselho Pleno; 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Alterar a composição da Comissão de Orientação e Fiscalização , no âmbito do 

Conselho Regional de Serviço Scoial da 26ª Região – Acre, que passará a contar a aseguinte 

composição: 

a) Conselheiro – Presidente Saimo Gabriel Mota de Souza; 

b) Conselheira  Rosiane Borges Cruz; 

c) Conselheira  Darnyclay Leite da Costa; 

d) Conselheira Thallita Leitão  Ferreira. 

e) Agente Fiscal Charrid Ester D’ Avila Ganum Albuquerque. 

 

mailto:atendimento@cress-ac.org


                                                                                                                                       

Rua Conquista nº 460, Bairro: Geraldo Fleming, CEP: 69918-846, Rio Branco – AC. 
Telefone: (68) 3227-4567, E-mail: atendimento@cress-ac.org 

 

 

Art. 2° - A presente Comissão deverá, no uso de suas atribuições, executar a Política 

Nacional de Fiscalização do Conjunto Cfess-Cress, de acordo com a Resolução Cfess nº512, 

de 29 de setembro de 2007. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, a fim de produzir todos os 

seus efeitos jurídico-normativos, revogando-se, portanto, a Portaria Cress 26ª Região  de n° 

002/2020 e as demais disposições em contrário. 

 

 

 

 

Rio Branco- AC, 02 de maio    de 2023. 

 

 
Saimo Gabriel Mota de Souza                        

Conselheiro - Presidente 

CRESS 26ª REGIÃO/AC 
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